LEI Nº 2.189, DE 25/04/2000 

Autoriza  a desafetação e doação de áreas institucionais que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a desafetar as áreas institucionais, deste Município, abaixo discriminadas:  

I – Quadra nº 41, esquina com a Av. 15, área 625.214m²;

II – Área – Rua 140, esquina com Av. 14, área de 1.209.784m²;

III – Área – Na Av. 13, esquina com Av. 14, área de 237.258m²;

IV – Cinturão na Rua 161, quadra 34, com 7.069m de largura e 106.616m de comprimento e quadra 36 com 784m de largura e 103 de comprimento, no Bairro Eldorado.

Art. 2º. As áreas, objeto do artigo 1º, serão doadas à Associação de Moradores do bairro Eldorado, tendo como destinação a construção de sua Sede própria (salão comunitário), posto policial, centro cultural, quadra poliesportiva e cinturaão verde, sob pena de reincorporação ao Patrimônio Público Municipal.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de abril de 2000; 35º Ano de 

Emancipação Político-Administrativa

José Anchieta De Mattos Pereira Poggiali

                                                           Prefeito Municipal
